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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennaperoa@smail.com  

Taperoá- BA, 02 de agosto de 2023. 

Do: Gabinete da Presidência 

Para: Presidente 

Assunto: TERMO ADITIVO AO CONTRATO n°19/2021 

Senhor Presidente, 

Venho pelo presente informar a V. Excelência, a empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO 
LOPES-ME, CNPJ N° 08.603.229/0001-22, contratada através do CONTRATO n° 19/2021, 
decorrente Pregão Presencial n°. 001-2021 para execução de Serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, 
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara 
Municipal de Taperoá, solicitou reajuste do valor contratado com vistas a compensar os 
efeitos da inflação após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N° 08.603.229/0001-22, foi 
contratada através do Contrato n°. 19/2021, decorrente do Pregão Presencial n°. 001-2021 
que tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para 
atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Taperoá. 

O Contrato n°. 019/2021, no valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), mensais, 
foi assinado em 13 de abril de 2021. 

O prazo de vigência do Contrato estava previsto de se encerrar em 31/12/2021, mas teve 
seu prazo de vigência prorrogado através do Primeiro Termo Aditivo. 

Em 01 de junho de 2022 houve um reajuste do valor contratado com vistas a compensar os 
efeitos da inflação após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses. 

O 3° Termo Aditivo de Prazo foi assinado em 28 de dezembro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-11 

Fortes: (75)3664 1165 
E-mail: emlaperoa@gmaiLeom  

A Administração informa, a necessidade de firmar aditivo para acréscimo do valor 
contratado, tendo em vista o aumento de processos administrativos e a necessidade de 
ajustar o novo fluxo objetivando a implantação do Pregão Eletrônico, o que demandará 
em maior disposição de carga horária profissional, para elaboração de fluxos e atos, bem 
como na gestão do sistema correspondentes aos procedimentos licitatorios e gestão de 
contratos. 

O valor do Contrato em questão será acrescentado 10%, a partir da data de assinatura 
deste instrumento, equivalente a quantia em reais de R$ 2.593,50 (dois mil quinhentos e 
noventa e três reais e cinquenta centavos), passando o valor do contrato que era de 05 
parcelas de 5.187,00 (cinco mil cento e oitenta e sete reais) totalizando R$ 25.935,00 (vinte e 
'cinco mil novecentos e trinta e cinco reais ) para 5 parcelas de R$ 5.705,70 (cinco mil 
setecentos e cinco reais e setenta centavos), totalizando o montante de R$ 28328,50 (vinte 
e oito mil quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), nos moldes do art. 65, 
inciso I, alínea "b", § 1°, da Lei n.° 8.666/1993. 

Em razão das alterações contratuais, conforme demonstrativo de atualização em anexo, o 
valor total do contrato deve pasçar para R$ 28.528,50 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e 
oito reais e cinquenta centavos), a serem pagos em 05 parcelas mensais e sucessivas de R$ 
5.705,70 (cinco mil setecentos e cinco reais e setenta centavos). Informa-se a existência de 
cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na seguinte dotação: 

1-UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
11-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 
Til-ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39 - OUTROS SERV, DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

Atenciosamente. 

.-beaviet  
Jociara dos Santos de Jesus 

Diretora 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 18/07/2023 16:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234173892 

RAZÃO SOCIAL 

MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

08.603.229/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRli 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  . 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNcgativaspt 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N°.6803/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a). 

Nome 

MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

CALA 

891000141 

C.N.P.J. 

08.603.229/0001-22 

Endereço: 

RUA SANTO ANTONIO, 49 	CASA 

Bairro: 

CENTRO 

CEP: 
44572065 

Município: 
DE JESUS 

UF: 

BA SANTO ANTONIO 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressa vando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 	 Código de Controle da Certidão: 
14/06/2023 

Cerdo Vâkta alô. 12/09[2023 	
130225.6803.20230614.N.40.1918994 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 
CNPJ: 08.603.229/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeite passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

1 não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos de administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estã condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttplirfb.gov.br> ou <htto://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF13(PGFN n 	de 2/10/2014. 
Emitida às 15:5706 do dia 20/03/2023 <bora e data de Brasília>. 
Válida até 16/09/2023. 
Código de controle da certidão: 136C.7BEA.A43F.82413 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES (MATRIZ E FILIAIS) 
CHCJ: (J8.603.229/00C1-22 
Certidão n': Z1 084416/2023 
expedição: 24/02/2023, as. 01:0005 
validade: 23/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NERCIA FONSECA PEIXOTO- 0. - 
	

TRIZ E FILIAIS), 
InJctitz.(a) no CNPJ sob o n° 08.603.229/000 

	
2 NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de. Devedores Trabalhistas. 
CerLidào emitida com base nos art 	 a Consolidaçâo 
das Leis do Trabalho 	 os Polá 	 12.440/2011 e 

J3.467/2017, e no 
	

22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dodos constantes das 
	

Crtidao são -de retpon 	dade dos 
Tribunais do Trabalho. 

caso de pessoa 	 a Certidão atesta 
á tddos os seus estabelecimentos, agências ou 
A 4,,r.Ãitaçâo desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Sul 
Internet (http:11www.tst.jus.br). 
Cct_Aãc emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

a empresa em relação 
filiais, 

a verlficação de sua 
rior do Trabalho na 

Do lAanee Nacional de Devedores 
necessários á ide.ntifjcaç&o das pesznas - natUrai 
inadiirplentes peranr.e a Justiça. do Trabalho q-uanto 
estabeec5das em sentença condenatOri 

dados 
e jurídicas 

às obrigações 
-gado ou em 

acordos judiclats trabalhistas, inclusive no concernente, aos 
recolllimen 	prevldeniiários, a ho.norarios, a custas, a 
emoiumentu ou a recolhimentos determinados em 	decorrentes 
de .mecuçâo de acordos firmados perante o Ministério Público do 
flabulho, Comisso de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por  
disPcsiçao legal, contiver força executiva. 
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Voltar 

 

Imprimir 

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CFtF 

Inscrição: 	08.603.229/0001-22 

Razão Social: MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES 

Endereço: 	R SANTO ANTONIO 49 CASA / CENTRO / SANTO ANTONIO DE JESUS / BA / 44572-065 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de -1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:07/07/2023 a 05/08/2023 

Certificação Número: 2023070719244794694594 

Informação obtida em 18/07/2023 16:41:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.616/0001-12 
	 o 

Fona: (75) 3664 1165 
cm1apero4gmaiLcom 

CON1RAT0149. 19/2021. 
o 

CONTRATO N* 19/2021 - CONTRATO DE Ar 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE Si 
ACAMARA MUNICIPAL DE TAPEROMA, E A 
EMPRESA MERCIA FONSECA PEIXOTO 
LOPES-ME 

e 

A CÂMARA MUNICIPAL te TAPEROÁ, pessoa juridica e deito público Interno, insertio NO CNP/ sob o n°. 
13.070416/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, sei°, CEP 45.430-On TAPES- BA, neste Mo 
mpresentado peio Presidente, 41 Sr. DERIVALDOMARCOS DE JESUS DOS SANTOS 115130k PorNdora do RG 
sob o re. 913970328- SSP1BA e OFF sob.o n°983351.705.68, residente e domiciliado na Rua COMEIXIS Oilva 
9988, Cento, CEP: 45.430-000 TAPEROÁ - BANIA, doravade e simplesmente denominada de CONTRATANTEr  
e a EmpresaMÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N°09.601229/0001-22, sediartaa Viaidemar Roto 
de Queiroz, 222, Centro, Sento Manto de Jesus, Bania, CEP: 44571-018, neste ato representada peia Sra Mexia 
Poeseca PESO° Capeai  brasileira, Contadora, CRC- BA n°. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2745317-04 
$SP-BA, reddente e domiciliadoern Sento AM* de Jeas-Batia, aqui denominada CONTRATADA, com base 
no Edital de Pregão Presenciai ff'. 001-2021, disposições da Lei Federal V. 10.520/02 e, subsidiadamente a lei 
r. 8186/93 de 21 de junho de 1993 e doPmcesso Administabo n°. 018-2021, respirem celeiro o presente 
Contrato Prestaão de Serviços, metTraree as cláusulas e condoas seguintes: 

CLAUSULA PIUMBRA - DO OBJETO 

O presente-Contato tem como objeto a execução da Serviços de Assessodatonadtoda Técnica Especimizade 
em Controle Miem Para NeSões, Pmcedimentos e Rotinas para atender à demandes da Controladona 
Interna da Cárnea Municiped de Tapem& correspondente ao Lote re lido Editai do Pregão Pmseix:Itti a.' 001-
2021, cujos quantiffics, preços IS unhados e MI constam na Proposta Contratada, as ritiMs ficam fazendo 
parte Integrante do presente contra Independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços ~dos incluem todas as olvidadas previstas no Termo de %brinda 

§2). 
A Contratada fura obtigada á acoitar, nas mesma Condições contratuals, acréscimos tio surresstes sue 

se itzereano objeto, de até 25% do vabr 	atualizaio do cortai°, na tonna dos podo ad. 65 da Lel federal n1-8.685/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 2.59L desde que .inda resultado de acordo entrais =tratantes. 

§4°. É vedada a subiontratação
* parcial do objeto, a associa* de Contratada cora outrem a cessão ou 

transfertocia, total ou pulei do contrato, bem como a ksão, cisão ou incorporação da Confaztsdal. não se responsabilizando o CONTRATANTE por metam compromisso assumido cor aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL LÃ PROPOSTA 

42t 
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e.  

g 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC:13.070.0164901-12 

Fones: (75) 3664 1165 
antaperoa®grotall.com  

Integra o presente cantata conto se nele estivessem transcritas, as dáusulas e contras estabelecidas no 
processo Catado referido no preambulo deste instrumento, no convocatóno e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida Ocitazko. 

§ 1° - O presente contrato vincula-se aos termos; 
do edital do Prega° Presencia n° 001-2O21, constante do Processo Administrativo ne 018-2021. 
da proposta vencedora da Contratada 

§ 2°.0 presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Ler Federal rf 836683, Lei 
Complementar n* 123/08, Decreto Federal n° 3355/2000, Decreto Federal n° 545012005 e Decreto federal ° 
5.50412005 e ~is legistações regentes da matéria 	• 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO; 

O meço pela mação do serviço é o global de R$ R$ 40300,00 (Crunnta Mil e Quinhentos Realgsando pago 
mensalmente a quantia de Ra 4.500.00 (Quatro mil e quinhentos reais), devendo os valores pertinentes ser pago 
pela C.ONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta dias da data da apresentação da Nota 

E 
PARAGRAFO ONICO: Os valores apresentados serão divididos em 09 (nove) parcelas imensas corsectbas de 	 “"0 

igual valor, sendo aparcela inicial no valor de referente à implantação e capacita* de corpo técnico da entidade. 
• 

CLÁUSULA QUARTA DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 	 o 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas COM MIO - de - obra e 40% (quarenta 
portento) destinado às despesas com licursputtes, tecnologia, hospedagem e outros Custeios, de acorda com o 
parágrafo 1c  do artigo 122 da Meu* Normativa r? 971 da R F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNClA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigendo de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso ilda 
te 8.885, de 21 de Miro de 1993, com as alternes& postenores. 

CLÁUSULA SEXTA. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Os serviços objetado presente contrato serão prestados na cidade de TaperoidBaltia, peio Contntado ou em 
sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro-Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser pmstados através de contatos 
telefónicos, correspondéncias eletrônicas e visitas tácitas a serem reatadas na sede da CONTRATANTE 
03(trés) vezes por semana, correndo por conta da contratada as despesas declamadas desta visita, tais como 
contustiveL transporte e alimentação dos repmsentantes da Contratada. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROM 
CGC: 110711016/0001-12 

Fones: (75)36641165 
E-enn11: erniaper~com 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRiGAÇÕES: 

As partes seobrigam a cumprir as obrigações previstas ro &tal e sem anexos e aire1a 

I - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as Informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicttados peio repássentante da 
Contratada 

Sofrolar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediania a expedição óe ordem de 
Services; 

Nobricar à Contratada. por escrito, a ocorrência de eventuais tantas ou imperfeições no serviço, fixando prazo 
para sua correção. 

lie
d) Designar servidores do Contratante para aoompanhar e fiscareat a execução do Contrato, nos ferindo art. 
67 da Lei n°13,666193; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos resPonsávels por liberar autorizações de seivko. 

II- Cártrá ao Contratado: 

Prestar os serviços contratados nas especificações edas no Editai e Anexos da licitação e no prazo e no 
tocai esmaltado na Autorização de Sevittew 

Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causa ao CONTRATANTE ou a terreiros, por dolo ou cutpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigem pela legislação de vigilância a sande e 
demais numas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editas; 

Manter ce bens contratados em condições ideals de segurança 
O met com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inciesive os Udu Mudai/ais, Estaduais 
e Federais incidentes sobre os bens até a sua enbege; 

g) Manter atuída a dcrumenkao exigida neste editai, retalhe a cedificações obrigatórias do objeto 
contrata. 
ht Ma* durante o tempo da execução da Contrato, todas as concliobeS de hablfdação e qualitaçâo exigidas 
na falação (ML 55, inciso XIII da Lei n°. 8456/93). 

1° ACONTRATADA cabe assumir a responsabilidade Por. 
a) Todos os encargos providenciarias e obrigações sociais previslos na legislação socrai e trabetrista em vigor, 
obrigaMlo-se a saldá-fos na época pit5pria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo 
empregando com o CONTRATANTE; 

Toda ~belas e obrigações estabelecidos na legislação específica de acidentes de trabalho. ~do, 
em oconência da espeda forem vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, bem como todas 
as despesavdecorrentes do CtItrinleit do objeto, tais como: salários, seguro de addenbss, laxas Impostos e 
contribuições, Indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

Todos os encargos de pautei demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal lecionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

- A hadimPlènela da CONTRATADA, coe referência aos encargos estdieteddes no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adminisfração do CONTRATANTE, nem pode onerar° Objeto 
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CAPAARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.01~1-12 

Fones: (7» 3664 116$ 
ennapeena®ginageoen 

deste contrato, razão peta qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vincula de solda-Ieda, 
ativa ou passiva, corno CONTRATANTE. 

§ 3°- São expressamente vedaras à CONTRATADA: 

aj A contratação de servidor panaceia ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigiada deste 
contrato; 

b) A velculação de publicidade werca deste nonato, saro, se houver prévia autoriznéo da Adminatação do 
CONTRATANTE: 

A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização da 
Contratante. 

CLAUSULA DITAVA - DAS PENALIDADES: 

4
110 A Contratada responderá admInistridivamente Pele qualidade e eficiência da exr-e00 hte9fal 6 cailtmto• 

§1°. A ventarão, durante a rad:não do contrato, de ormiquer falhas que importem em prejuizoaktministração 
ou terceiros, serão consideradas como inexectçâo parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizaria administrarávamentepOr talhas ou erros na execução do contrato que vier 
a acarretar prejuium ao étunIcipio, sem exclusão da responsabilidade criminai e eido& danos 

MeniS Ou fi;S:COS a terceiros, nos temnis da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 88,87 e 88 da Lei no 8466/93, a Contrataria ficará sujeita, no caso de atraso 
~cario, assim considerado pela Administração, ir:execução parcial ou inexecução total da obrigação, Sant 
prejulzo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa às seguintes penalidades! 
- achiedêncla 

II 	
muita Sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da conotação oficiai, 

cuins Percentuals saião definidos neste instrumento convocatório: 

til - suspensão temporária do direito de participar de ficit%ão e impedimento de contratar com a Acirrs Éristração, 
peio prazo de até 2 (dots) alloS 

IV - declaração de Inlrioneldade para falar ou contratar Dom a Admirdstraçáo Pata enquanto perdurarem os 

motivos determinardes da punição ou até que seja promovida a reablitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que aleitaste ressarcir o Município pelos prejuízos ~tentes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subilem anterior. 

§4°
. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada Juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária do direito de participar de Ralação coro a Administraão e Impedimento de licita e contratar com a 
Administração e poderio ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçâo lotai do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da pensada de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 
10% (dez porcento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções prevZsms am mi. 

ir 

2  e 

‘r1';  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0601-12 

Fona: (75) 3664 1165 
E-mail: autaperria@gmaii  com 

§6'. A inexecução contratuai, Inclusive por atraso injustificado na execução do contraio, sujeitará ocontratado à 
multa de moca, que será graduada de acordo coma gravidade da infração, obedecidos os seguintes Imites 
{Salmos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, Inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o cordrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da azo*. 	` dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua commcgão; 
11-0,3% (três décimos par cento) ao dia, atilo tdgásimo dia dri atraso, sobre o valor da parte do Surnecimento ou 
serriço Sio reatado; 	

R e III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não redrado. 	, por cada dia  
e lo. 

.subsequente ao blgáslato. 
224 . 
a  ..,, 

qp sanpies previstas natal, 
, 	

V Aapircaçâo de miras não impede que a Administração rescinda ungateraimentea contrato e agram as demais 

17 (kW 
§81

. A murta, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 	t sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, atem da perda desta, a. 

 

contratada responderá pela sua difertmça, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela  administração ou, ainda, se for o casa cabrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, á 	E 
,,,--t,)§.. 

murta porventura Imposta 
Administraçãose reserva adira) de desamhar diretamente do pagamento devida acanhotada o vabrdequdquer  

rigin - 
r3,-  t1:14,  §99. A 

sanção de multi não tem Caráter Compensatório e a seu pagamento não eximfrá a ~siada da 
 responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometittab. 	 1 rc-. 

	

I 	tl o 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contrdlante nos cases erIUMerariC6 nos 
incisai a XII, MI e XVIII do est. 78 da lei federal e 8.6501 

§2°
. Guando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xli a XVIII do art. 78 da Lei federal n°8.666)93, sem que 

haja culpa da contrdtada, será esta ressarciria dos prejuízos regulamente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §? do rill. 76 do mesmo diploma 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA PUDI/CAÇÁO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na imprensa Oficial da Camara e em outros loca públicos 
e de taal acesso, 'prazo estabelecidona parágrab único do art. 61 da Lei 8.666/g3. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEM - DA CESSÁO OU TRANSFERÉ3ICIA: 

I a CLÁUSULA MONA • M RESCISÃO: 
B..) 
u.: 

A inexecução, total to-  parcial do contrata ensejará a sua rescisão, com as awisequêndas ooribatuat e as 	 ,.., 
i bl  9  I 	previstas na Lel federal n' 8.666193. ; 	to c 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.01610001-12 

Fona: (75) 3664 1165 
E-nutif: antaperoe&maileom 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em pane. 

ctikusua DECAIA SEGUNDA-DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

As despesas decorrentes deste Instrumento cte Contrato conot por conta da Lei ()fomentaria da Câmara de 
Taperoa, à conta da seguinte programação: 

Unidade: 01.01 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
ProjetofAtividade: 01.031.0001.200I - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 -OUTROS SERV. DE TERCEIROS -PESSOA ERIDICA 
Fonte: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

gio CW51/Á DÉCIMA TERCEIRA -DA ALTERAÇÃO CONTRATAM: 

Este contrato pOde.ser onerado nos casos previstos no st. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interessa do CONTRATANTE, com a apresenttrão das devidas justificativas. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a acenar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fumem no objeto, de até 25% do vaior inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei federal 
n° 8666)93. 

§2°. As supressões poderio ser superiores a 25%, desde que haja msultado de acordo entre os contratantes. 

CLAOSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços catados poderão ser cego de revisão de acordo com o disposto na alinea se, do irtiso ft, do artigo 65 
da Lei Federal C 8.666193, metfento sok** da empresa vencedora e conaatatla ao Presidente da Cinta, 
desde que acompanhada da documentação que comprove a efefrva procedência do pedido. • 

Os preços contratados serão reajustados acada 12 (doze) meses, através cio tGPM-FGV (indico Geral de Preços ao Consumidor da Fundação palito Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá sermodificado ou ainda substuido por outro sistema, desde 
que comprovada sua ineficiência em comum acordo entre a Câmara !Municipal de Taperd e a contratada. 

CLAUSIAA DÉCIMA QUINTA • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALCAÇÃO 

Competirá ao Contratante mudem acompanhamento da execra do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão
' 
 total ou parcial, da fiscalização doConfratante não eximirá à CONTRATADA de total resPonsahllidaão 

na execução do contrato. 

§1°. O reoebirrtento do objeto se dará seguido o disposto no art. 73 da Lei federal n°8.656/93. sendo certo que. 
esgotado o prazo da vencimento do recebimento provisóno t ern qualquer manfrastaçâo do ótqao ou entidade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÂ 
CGC:13.070.016/0601-12 

Fones: (75)3664 1165 
cmiesperna@gmalLeynt 

Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto cantrMuelp Para toes
2  clefeltos Salvo justaketive emita tundatentada 

§2°. °isente a vigência degecoMratoi o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo otos de 
Conbole lutemo do Poder Legislativo e outros -órgãos de ~mie 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA—DO FORO 

As questões ~entes da exectção deste Insburnento, que não possam ser ditimidas alministrahamente, 
serk procassadas e julgadas FIXO da Cidade de Taperoà-RA,, Coma de Taperá. Estado da Bania com 
exclusão de qualquerauto, por maks pdvIlegiado que seja. 

E, para firma e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de Igual teor e 
forma, para que sustam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos mpresentantes das tes, 
Contratante e Contratada, e pelas (estendias abaixo, 

SANTOS LISBOA 

Taperne :BA, 13de aonde 2021, 

411 

Testemunhas: 

Ai 	
Forwcct, 

ERCM4111-AFt SECA PEJXOTO LOP S-ME 
s 	?.€4 7);,,N-tri jeti 

CNPJ P40  08.603.229/0001-72 

404q c1.6,1 	da.  

	

NOME "OnèrWAP 005 15t4tVÇCO 	trES 
CPÉ: goVa (46- c,9‘6 

NOME: G ti ‘.124“ ç-ix_ (»V 4n exWee C,0 & Ocs 
" getieS4.oft-51- 
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[SIAM OFICIAL 

Câmara Municipal de Taperog - Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ e e, 
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eaRATQ DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Cal /2C21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 018-2027 

CONTRATO N" 19/$j 

CONIRATANID A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, PESSOA JURIDICA DE DIRETTO PÚBLICO wranyo. agscerna NO CNP) 505Q74' 
 

COM SEDE NA RUA MARECHAL 
DE

ODORQS/PP', CCP 43430400, TAPEROA-
BA. 

MEXIA TONsEcA ;moro WPISME (CNP] 08.603.229/0001-221. FUNTJAMENID LEGAL: LEI Fb.12ERAL AP 103
20/02 E PELA LB N. 0.6M DE 2t DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALMAÇÕES OBjETO: SE/VICOS DE 

ASSUSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
areontiznnA Em conecte noteigo 

PARA NORMATTZAÇORS, PROCEDIMINTOS E ROTINAS PARA ATENDER A Da44
jNDAS DA CONTROLAIX)RIA INTmNA DA CAMARA ~PAI. 

DE TAPEROA. MiTNATURA DO CONTRATO 13/04/24T21 VIGÊNCIA DO CON1
RATO: 09 NOVE) MISFs. UNIDADE: 01.01 - CÂMARA 

MUNICIPAL DE ~ADORES PROJETWATIVIDADE 
01.033.0001.2001 .• CESTA° co PROMS0 LEUISLATTVO ELEMENTO DE DESPESA 

33.9039 - OUTROS SF32V. DE TERCEIROS - PFSSOA JURÍDICA. VALOR GLOBAL: RS 
*SOU° (QUARENTA ABL E QUIPINCTX6 REAIS). Pa0 CONTUTANTE: UERDIALDO mAacps DE. JESUS D05 

SANTOS LISOCIA-. PRPSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURU-RAMA. PEIA CONTRATADA: 'MERCA FONSECA PEDX)113 LOPES.. 

illagieffekeldáSaGareparasst. CP 
Imprensa Oficial hmatLre" 

	
1 rijdfi "MI no -72002 da 24/00 1:14bitn-  a ' 	do Oton Motim ~no - Cair* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA cce 13.076t01642001-12 
Fones: (75) 3664 1165 • 

EarnaIl: emraperea@gmeticonr 

o 

fr PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°019/2021 . TERMO CE CONTRATO QUE ENTRE Si CE-ERRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA REMA FONSECA PEIXOTO  

	

LOPES" 	SERVIÇOS 	DE . ASSESSORWCONSULTORIA TÉCNICA ESPECIAL2ADA EM 
CONTROLE INTERNO PARA NORNIATVAÇOES, 
PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA CONTROLADORIA INTERNA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ, NA FORMA ABAIXO. 

4  CAMARA MUNCIPAL DE TAPEROA. pessoa iteldica de direão anilho° interno, inwrito no CNPJ sob o 0. .070.016A2001-12, com sede na Roa Marechal Datadora, shr, CEP 454349000, TAPEROÁ- BA, oeste ato mmesentado to Pmstdente, o Sr. DERIVAM° MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBoA, pormuora CO RG sob o ri'. 813970628 - 
SSP/BA e CPF sob o fl° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador alva 9988, Centro, CEP: 45.434 
000, TAPEROA - DARIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE. e a EmPuGe MÊRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-mE, CNPJ N• 08.603.229/0001-22, sediada à intaiderner Pire de Ctuetroz, 

232, Cedro, Santo Anttiojo 
de Jesus, Bahia, CEP 44571418, neste ao representada pela Sra 

Márcia Fonseca Peixoto Lopes, brasIblra, Contadora, Jetals-
Babla, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

CRC- BA re. 01644 	495 910-2. CPF: 	085.37$04, RG: 27
4531744 $SP-13A, residente e domiciliado em Santo MOnlo de i

fflezt com base no parecer Jurídico constante do Pecess0 Administrativo n't 0342021 e com base no PregãO 
Presencial n° 001-2021 e do Processo Administrativo n°. 018/2021, sujeitarKb-se, no que couber, à te, 0. 8E66,93 s4 legislação que rege 

a espécie mediante as cláusulas e condições seguintes: 	. 

Este Teme AdWo._ 	_tem Por obleb a Munia° do Prazo de vfgáncia do Contrato 
ne oir2321, cujo oblato e a execução de Serviços de tvsseseonalCorardtoria Técnica Especializada em Controle Interne para Nomieranoes, Prozedirrentos e 

Rotinas para atender à demandas da Controladoria Intenta da Cãnrara Municiam 
de Tapeará, conitons ~caio ros , peites integrantes do FYegao Presencial re° 001-2021e can a proposta c'entratada 

GRAFO PRIMEIRO As alterações ao Conirato realizadas meio deste Termo 
Aditivo consistem na altera* do 

I 	
Prazo pam emoção do objeto contratado peto penudo de 12 (doze) meses desde 0170

1/2022 a 31/12/2)2z descrita na Cláusula queda encontrem-se no Mies previsto no est 65, § 1° da lel ri°. 8.665193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em race da prumo° encafuai, o valor total do Cin passa a ser de R$ 
5000.00 quinhentos mais). 

(cinquenta e Coari 
Mil Reais), sendo 12 (doze) pamMes mensais onsecuttres de igual valor de R$ 

4500,00 (Quatro mile 
ctdusuu sEclusait - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

no art. 57, inciso It e no art. 66. Iriso X e § 1' da Lein° 
8.666/93. 

A alteração contratei de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula miam, do Contrate 
r ' 01912027 e 

CLÁUSULA TERCE/RA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAIS& 

As despesas deste Gen correrei 1conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

CLÁUSULA PRIMERA - DO OBJETO 
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ANTOS LISBOA 
• 

a4ásr.4:-_• 	 . 
MERCIA FO ECA PEIXOTO LOPES-ME 
CNPJ N0 08.603,229/0001-22 
CONTRATADA 

02 

o 

1 	 • 	' . ... cPF: 0 05b
,

52 

2°  
CPF:$ n,  . i 42/05" 505' 1101 

r 

tI. 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

ar: 13.070.01610001-12 
Fones: (75) 3664 1165 

E-ouril: antoperoo@gowiteom 

PROJETO/ 
ELEMENTO CE 	FONTE DE 

ATIVIDADE 	 DESPESA 	RECURSO 

01.031.0001.2001 	- 	GESTA° 	DO 	3.3.90.39 - OUTROS 
PROCESSO LEGISLATIVO 	SERV. 	DE 

TERCEIROS 	- 
PESSOA JUR/DICA 

‘4,Txr-o 

UNIDADE O RÇAINENT 

01J11 01-CAMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecera inalteradas as Clausulas e condições não modificadas Qreta ou intfuelamente 
POr este teskoneete• 

*CLÁUSULA QUINTA -DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá á CONTRATANTE providenciar. á sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO 
na imprensa Oficiar, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois da lido e achado conforme, Vol o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhes abaixo. 

Testemunhas:  

Tapena (BA), 28 de dezembro de 2021, 
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CAMA RA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.01~11-72 

EMES: (75)3664 065 
antoperoa®gmallcom 

10  TERMO DE ADITAMENTO-  AO-  CONTRATO-ND 0191202% PROCESSO ADMIMSTRATIVO IP 34/2021. - PROCESSO AOMIMSTRATIVON' 18/2
021 -PREGÃO PRESENCIAL N°. 061/2021 PARTES: CONTRATAWTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA CNPJ 11070.01610001-12 CONTRATADA MERCK FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N° 
08.603229/0001-22 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N 10.520102E PELA LEI Ii° 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAISALTERAÇOES. COBERTURA ORÇAMENTARIA: UMDADE: 01.01 

- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PROJETO/ATIViDADE: 
01.031.0001.2Z/ - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - °LIMOS SERV. DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA FONTE: 001. VALOR GLOBAL: R$ 54.03000 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12021 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01A)1/2022 A 31t12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 

CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES. 
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CÁMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fona: (75) 3664 1165 
annaperoagemaiLcom 

SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
19/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E, DO OUTRO MÉRCIA 
FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, QUE TEM POR 
OBJETO A APLICAÇÃO DE REAJUSTE, NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público 

a • 	
interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal 

ger 	Deodcrro, s/n°, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o 
Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n°. 
813970628 - %P/BA e CPF sob o rt° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua 
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e 
simplesmente denominada de CONTRATANTE, e do Outro lado, a Empresa MÉRCIA 
FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N° 08.603229/0001-22, sediada à Waldemar 
Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 445714718, neste ato 
representada pela Sra. Mércia Fonaeca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA n°. 
016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, residente e domiciliado em 
Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO n° 
19/2021, cujo objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 

al 	Especializada em Controle Interno para Normalizações, Procedimentos e Rotinas para 
atender à demandas da Controladoria Intenta da Câmara Municipal de Taperoá, com 
fundamento no artigo 55, inciso El, da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em 
vista o contido no Processo Administrativo n°. 12/2022, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado de 
acordo com o índice IPC-A, acumulado em maio de 2022 no importe de 152'%. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço 
do contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC 11070.0164491-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: tett 	aderne 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de 15,27% (quinze, virgula vinte e sete, 
por cento), referente ao ]PC-A, acumulado do período de abril/ 2021 a maio/2022, com 
efeitos a partir de 01/06/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada 
a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
para o corrente exercido de 2072, assim classificados: 

1-UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL - 
1I-PROJET. 'O/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
In-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 6.4f, 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada 
nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercido. 

CLÁUSULA QUARTA - IX) PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CON'FRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 36.309,00 (Trinta e 
Seis Mil Trezentos e Nove Reais) em 07 (Sete) parcelas mensais e sucessivas, no valor de 
R$ 5.187,00 (Cinco Mil Cento e Oitenta e Sete Reais), mantendo-se as demais condições de 
pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-se 
ao termo aditivo no valor de R$ 4.809,00 (Quatro mil oitocentos e nove reais), totalizando 
o contrato no valor de R$ 36.309,00 (Trinta e seis mil trezentos e nove centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais 
cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual não alteradas pelo 
presente Tenno Aditivo. 
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Taperoá-Ba, 01 de junho de 2022. 

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/8001-13 

Fones: (7$) 3064J165 
enátaperoaCot enoitem 

CLAUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 
a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito 
no artigo 61, parágrafo único, da Lei n°8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 
(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que tambént 
assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

cre Tiete..o_rR4Xot  
ÉRCIÀ FONSECA 1PEIXOTO PES-ME 

CNP) N° 08.603.229/0001-22 
CONTRATADA 

TEMUNHAS: 

4.15 

	

°g 	22  I 1113  "" e 2  

r 	

tern. 4. tt 21ci 4 stek dis_1/4{3 

	

cn:9p 	offi • 5/5% A el 	cPF:02o,c4Ç- 3C9-9Ç 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
C6C: 13.076101 6/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmOsperoe@golageont  

EXTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°12/2022 

Promover o reajuste dos preços do Contrato n° 19/2021 (Empresa MÉRCIA FONSECA 

PEIXOTO LOPES-MI, CNPJ N°08.603.229/0001-22), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado 

nos últimos 12 meses. Valor do Contrato Abalizado: R$ 36.309,00 (Trinta e Seis Mil Trezentos 

e Nove Reais). FORMA DE PAGAMENTO: 07 (Sete) parcelas mensais e sucessivas, no valor 

de R$ 5.187,00 (Cinco Mil Cento e Oitenta e Sete Reais). DATA: 01/06/2022. DERIVALDO 

MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TAPEROA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERCIA 
CGC:13.670.41610901.12 

Fones: (75)3664 1165 
endeperuaegniailicum 

EICTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12/2022 

• 
Promover o reajuste dos preços da Contrato n° 19/2021 (Empresa MERCA FONSECA 

PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N° 08.603.229/0001-22), corrigido pelo índice IPC-A, 

acumulado nos últimos 12 meses. Valor do Contrato Atualizado: R$ 36.309,00 (Trinta e Seis 

Md Trezentos e Nove Reais). FORMA DE PAGAMENTO: 07 (Sete) parcelas mensais e 

sucessivas, no valor de R6 5.187,00 (Cinco Mil Cento e Oitenta e Sete Rea(s). DATA: 

01 /06/2022. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA - PRESIDENTE 

DA CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ. 

Câmara Municipal de Taperná -Bahia 	 . 	 R 

Quarta-fetra,"  22"de itenhO de 2922 • Pag.1- Mo X - ff 163 ri 

ai

• a c•-,  

tr:-0  

CP 
Imprensa Oficial Esto 690"9199 esto .disoonIlittrado no Me wammtratspoioa.tagatbr 

Downeato assiradc detroimente ~rua" Pé,  ef • 2.200-2 as 24/08,2001, que áulihá o infmeumluto de aavas Peálian Boaalsgaz • $CP-Bma. 
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DIARIO OFICIAL 

   

Câmara Municipal de Taperoá -Bahia 

 

Ouinta-feira, 29 de Dezembro de 2022- Pag.5 - Ano X - N°186 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoaCtgmail.com  

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 018/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°18/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA. JURISCONTABIL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°10.520/02 E PELA LEI N°8.666 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01 
- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 - GESTÃO DO 
PROCESSO LEGISLATIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA FONTE: 001. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA CRISTIANO 
DA SILVA ALMEIDA. 

EXTRATO 

3°.TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N* 019/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3512022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1812021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00112021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA. MÈRCIA FONSECA PEIXOTO 
LOPES-ME, CNPJ N° 08.603.229/0001-22 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N°8.666 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01 
- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 - GESTÃO DO 
PROCESSO LEGISLATIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA FONTE: 001. VALOR GLOBAL: R$ 62.244,00 (SESSENTA E DOIS MIL DUZENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01101/2023 
A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS 
LISBOA PELA CONTRATADA MÈRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES, 

I Este documento esto disponibilizodo no sito voenecamarataperoa.ba.govbr 
Documento assinado digitalmente conforme ME - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui infr  

Imprensa Oficial 
rode Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
antaperoa@gmailcom 

PROCESSO ADIVIINISTRATIVO N °12/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018-2021 

CONTRATO N° 019/2021 

CONTRATADA: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME (CNPJ 08.603.229/0001-
22) 

Pelo presente remeto tal processo ao Setor Financeiro desta Casa Legislativa, para as 
devidas providências legais para efetivar o TERMO ADITIVO com o objetivo de 
acréscimo de R$ 2.593,50 (dois mil quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) 
ao valor global do contrato N°. 019/2021, solicito a Vossa Senhoria que verifique a 
existência de saldo orçamentário, para atender as necessidades da administração da 
Câmara Municipal de Taperoá /BA. 

Taperoá- BA, 02 de agosto de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
emtaperoa(dgmaitcom 

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2023 

Exm°. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade do acréscimo 
de R$ 2.593,50 (dois mil quinhentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) ao valor 
global do contrato N°. 019/2021, para o período informado na Solicitação que instrui o 
Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos 
orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo 
especificada: 

1-UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
11-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
111-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 28.528,50 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e 
oito reais e cinquenta centavos) 
FORMA DE PAGAMENTO: 5 parcelas de R$ 5.705,70 (cinco mil setecentos e cinco reais e 
setenta centavos). 

Taperoá- BA, 02 de agost e 2023. 

Cristian a Silva Almeida 
CRC/BA ob n° 023540/0-2 

Contador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: antaperoa@gmaileam  

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro em contrato administrativo. 

Interessado: Câmara de Vereadores de Taperoá-BA. 

Processo Administrativo n" 29/2023. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATOS 	ADMINISTRATIVOS. 
REQUERIMENTO DE REAJUSTE. 
JUSTIFICATIVA 	 APRESENTADA- 
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO PARA 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
CONTRATUAL. 

1. BREVE RELATÓRIO 

1.1. 	Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Câmara de Vereadores de Taperoá a esta 

banca, a qual possui contrato de prestação de serviço jurídico, solicitando análise dos 

aspectos legais para o pedido de reajuste feito pela empresa MERCIA FONSECA 

PEIXOTO LOPES - ME, que possui contrato com o Poder Legislativo para realização de 

assessoria/consultoria técnica especializada em controle interno para normatizações, 

procedimentos e rotinas. 

PARECER 

2.1. Inicialmente, observe-se que a necessidade de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato administrativo decorre do que dispõe o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal: 

Art. 37. A administração publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n' 19, de 1998) 
(—) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos4aL  

Gr— 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennaperoaCqpnaileom 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

	

2.2. 	No magistério de Marçal Justen Filho, "intopreta-se o dispositivo no sentido de que as 

condições de pagamento ao particular deverão ser respeitadas segundo as condições reais e concretas contidas 

na proposta. Portanto, qualquer variação deverá ser repelida e repudiada' ". 

	

2.3. 	Assim, a doutrina administrativa diferencia os três temas concernentes à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual nos contratos administrativos 

quais sejam, revisão ou reajustamento e repactuação. Nesse sentido, cabe citar a 

diferenciação feita pelo supramencionado doutrinador quanto às três figuras utilizadas para 

o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, observe-se: 

Usava-se diferenciar "recomposição" e "reajuste" de preços. A lei aludiu, ademais, à 
"atualização monetária' Reserva-se expressão "recomposição" de preços para os 
casos em que a modificação decorre de alteração extraordinária nos preços, 
desvinculada da inflação verificada. Envolve a alteração dos deveres impostos ao 
contratado. independentemente de circunstâncias meramente inflacionárias. Isso se 
passa quando a atividade de execução do contrato sujeita-se a uma excepcional e 
anómala elevação (ou redução) de preços (que não é refletida nos índices comuns 
de inflação) ou quando os encargos contratualmente previstos são ampliados ou 
tomados mais onerosos. Já o "reajuste" de preços é uma solução desenvolvida a 
partir da prática contratual pátria. Convivendo em regime de permanente inflação, 
verificou-se a impossibilidade e a inconveniência da prática de preços nominais 
fixos. Com  o passar do tempo, generalizou-se a prática da indexação em todos os 
campos. A indexação foi encampada também nas contratações administrativas. A 
Administração passou a prever, desde logo, a variação dos preços contratuais 
segundo a variação de índices (predeterminados ou não). Essa prática é identificada 
como "reajuste" de preços. Trata-se da alteração dos preços para compensar 
(exclusivamente) os efeitos das variações inflacionárias. O reajuste se baseia em 
índices setoriais vinculados às elevações inflacionárias quanto a prestações 
especificas. Já a atualização financeira se refere aos índices gerais de inflação. Como 
se observa, todas as figuras têm o mesmo fundamento mas não a mesma natureza 
jurídica. Derivam do princípio da intangibilidade da equação econômico-financeira 
do contrato administrativo. Mas a recomposição de preços retrata a alteração das 
regras contratuais em virtude de eventos posteriores imprevisíveis, que alteram 
substancialmente o conteúdo ou a extensão das prestações impostas ao contratante. 
A recomposição de preços provoca uma real modificação na prestação. O reajuste 
de preços e a atualização financeira, figuras similares. envolvem uma alteração 
meramente nominal de valores, destinada a compensar os efeitos inflacionários 
Trata-se de mera indexação da moeda como um remédio contra a inflação. Por isso, 

I.histen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8 ed. São Paulo: 
Dialética, 2000. P. 557-558. É 

2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mall: endaperoa@gmaitcom 

o tratamento jurídico das três figuras pode ser distinto. Nada impede que se 
cumulem recomposição e reajuste. Podem ocorrer variações extraordinariamente 
elevadas em certos casos concretos, que ultrapassem largamente a variação dos 
medidores da inflação. Nesse caso, o particular poderia pleitear. alem do reajuste, a 
recomposição de preços. A concessão do reajuste não exaure o direito à 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

	

2.4. 	A Lei n. 8.666/93, em seu art. 40, XI, prevê a possibilidade do reajuste, o qual deve 

retratar a variação efetiva do custo de produção. 

	

2.5. 	Veja-se ainda o que estabelece o §8° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

§R" A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. (grifo nosso) 

	

2.6. 	kan Barbosa Rigolin nos ensina que o reajuste não altera o contrato e, dessa forma, 

deve ser registrado por simples anotação, apostilarnento ou averbação, que pode ser no pin'pnV 

contrato o reajuste, tão logo seja concedido, e o pro'pnV gestor do contrato pode Járd-/o, sem autoritação da 

chefia nem aditamento, nem maior formalism,. 

	

2.7. 	Ademais, segundo o suprarreferido doutrinador, o reajuste não precisaria ser 

requerido pelo interessado, bastando que o pagador, constatando o momento em que passa 

a ser devido, determine a sua incorporação ao preço devido no próximo pagamento ao 

contratado, apenas indicando em que o percentual o índice saiu editado, conforme a fonte 

que seja também indicada. 

	

2.8. 	Nesses termos, tenha-se que a razão de ser do reajuste reside no fato de proteger o 

particular da desvalorização da moeda, de modo a evitar que este, ao participar das 

licitações, incluam nas propostas valores que projetem a inflação futura. 

2  RIGOLIN, Ivan Barbosa. Que é revisão contratual? Comparação com o reajuste e com a repactuação. 
BLC - Boletim de Licitações e Contratos, São Paulo, NDJ, ano 29, n. 5, p.409-42l, maio 2016 

3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennapernag gmait tom 

 

TAPEROÁ 

	

2.9. 	Ademais, importante se faz evidenciar que reajuste não se confunde com revisão, 

visto que está última tem como fundamento um evento imprevisto e incerto que 

desequilibre de tal forma o ajuste, tornando-o excessivamente oneroso para um dos 

contratantes. 

2.10. Assim, a luz do requerimento empreendido pela prestadora de serviços, vê-se que 

trata de uma solicitação de mero reajuste contratual, com o fito de preservar o valor 

inicialmente do contrato, uma vez que o decurso do prazo de aproximadamente 12 (doze) 

meses fez com que sobredito valor restasse defasado face à inflação desse período. 

2.11. Neste eito, ultrapassados os 12 meses de vigência do contrato, este poderá ser 

reajustado, até porque é consectário lógico que nesse período o valor contratado sofreu o 

desgaste natural da política inflacionária. Sem adentrar em discussão acerca de preclusão de 

períodos pretéritos, até porque não é objeto do requesto. 

2.12. Oportunamente, há que se dizer também que a variação dos preços contratuais pelo 

reajuste não caracteriza alteração do ajuste podendo, segundo a Lei n. 8.666/95, em seu art. 

65, §8°, ser firmadas por simples apostila. 

2.13. Em face de todo o exposto, não há impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação, podendo desta forma ser efetivado o reajuste contratual. 

3. DAS RECOMENDAÇÕES 

	

3.1. 	É de perspícua relevância que se atualize a documentação relativa à regularidade 

fiscal a regularidade fiscal da contratada, quando da assinatura do apostilamento ou aditivo, 

observando-se, outrossim, o prazo de validade das aludidas certidões, conforme exigência 

dos artigos 27 e seguintes da Lei n°. 8.666/93. 

	

3.2. 	A publicação do resumo do instrumento de apostilamento na impressa oficial, 

consoante inteligência do artigo 61, parágrafo único, além das publicações de praxe. 

	

3.3. 	A juntada, ao caderno processual, da justificativa técnica confeccionada pela área 

técnica, com a certificação da higidez das informações apresentadas, e da autorização do 

ordenador da despesa. 
cf 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaileom  

4. CONCLUSÃO 

	

4.1. 	Ante o exposto, desde que atendidas as condições e recomendações infra, opina-se 

pela possibilidade jurídica de reajuste encarecido, recaindo a decisão de mérito acerca da 

conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade 

competente. 

	

4.2. 	É o parecer, salvo melhor juízo. 

Taperoá / 2 de a st e de 2023. 

4( 
41 dlit 

wr -- 

',R . e Gome ÇIho 
liAB/BA 38.0 6 

RO 	GO MARTINS 
A ogados associados 
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C eirS DE JES DOS SANTOS LISBOA 
Câmara 

DER 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROil 
CGC: 13.070.0161001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: eintapero~, 'multem: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 12/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018-2021 

CONTRATO N° 019/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regulamente 

instituído na forma da Lei, autorizo o Setor de Contratos da Câmara Municipal a 

ACRESCENTAR 10% DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, nos moldes do 

art. 65, inciso I, alínea "tf, § 1°, da Lei n.° 8.666/1993. 

Voltem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo pertinente. 

'Publique-se Extrato na forma da lei. 

Taperoá- BA, 02 de agosto de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: em1aperoaggmail.com  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ E, DO OUTRO MÉRCIA FONSECA PEIXOTO 
LOPES-ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal 
Deodoro, siri', CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o 
Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o d. 
813970628 - SSP/BA e CPF sob o n" 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua 
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e 
simplesmente denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MÉRCIA 
FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N° 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto de 
Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, neste ato representada pela 
Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA no. 016449/0-2, CPF: 
499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, residente e domiciliado em Santo 'Antônio de Jesus-
Bahia, aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO n" 19/2021, cujo objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria 
Técnica Especializada em Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas 
para atender à demandas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Taperoá, com 
fundamento na da Lei n° 8.666 de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no Processo 
Administrativo n'. 29/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é ACRESCENTAR 10%, a partir da data de assinatura deste 
instrumento, equivalente a quantia em reais de R$ 2.593,50 (dois mil quinhentos e noventa 
e três reais e cinquenta centavos), passando o valor do contrato que era de 05 parcelas de 
5.187,00 (cinco mil cento e oitenta e sete reais) totalizando R$ 25.935,00 (vinte e cinco mil 
novecentos e trinta e cinco reais ) para 5 parcelas de R$ 5.705,70 (cincd mil setecentos e 
cinco reais e setenta centavos), totalizando o montante de R$ 28.528,50 (vinte e oito mil 
quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea 
"b", § 1°, da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do 
presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício 
de 2023, assim classificados: 

1-UNIDADE: 01.01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
11-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 
111-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA W-
FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.076101610001-12 

Fones: (75)3664 1165 
ennaperoa@pnail.com  

ft 
Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada nesta 
cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesos relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 28.528,50 (vinte e oito mil 
quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), em 5 parcelas de R$ 5.705,70 (cinco mil 
setecentos e cinco reais e setenta centavos) cada uma delas, mantendo-se as demais condições de 
pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e 
condições estabelecidos pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo 
61, parágrafo único, da I Pi tf 8.666, de 1993. 

'E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 1 ERMO ADITIVO em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só 
e mesmo efeito de direito. 

Taperoá- BA, 02 de agosto de 2023. 

46k-C.A,è VCci aLCO__. VA'  4) 	O kfot-31 
MERCA FONSECA PEIXOTO LOPES ME 

N°08.603.229/0001-22 
CONTRATADO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: eintaperoa(agmaitcom 

EXTRATO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
29/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 001-2021 E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
018/2021 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADO. MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ 
08.603.229/0001-22 OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 19/2021- ACRESCENTAR 
10% DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, 
INCISO I, ALÍNEA "B", § V, DA LEI N.' 8.666/1993. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1-
UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 11-PROJETO/ATIVIDADE: 
01.031.0001.2001 - GESTA0 DO PROCESSO LEGISLATIVO 111-ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1V-FONTE:15000000-
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 02 DE AGOSTO 
DE 2023. VALOR MENSAL R$ 5.705,70 (CINCO MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) VALOR GLOBAL RS 28.528,50 (VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E VINTE E 
OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÉ 31.12.2023. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS 
LISBOA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoag,smaitcom 

EXTRATO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 29/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 001-2021 -PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
018/2021 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, CNPJ N°. 

13.070.016/0001-12 CONTRATADO. MERCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ 

08.603.229/0001-22 OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2021- ACRESCENTAR 

10% DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, 

INCISO I, ALÍNEA "B", § 1°, DA LEI N.°  8.666/1993. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1-

UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II-PROJETO/ATIVIDADE: 

01.031.0001.2001 - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 111-ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA IV-FONTE:15000000-

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 02 DE AGOSTO 

DE 2023. VALOR MENSAL R$ 5.705,70 (CINCO MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) VALOR GLOBAL R$ 28.528,50 (VINTE E OITO MIL QUINHENTOS E 

VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÉ 

31.12.2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS 

SANTOS LISBOA. 
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